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CAPÍTULO I 

Introdução 

A 20 de janeiro de 2014 deu entrada na Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores uma petição, à qual foi atribuído o nº 20/X, intitulada 

“Reorganização da Rede Escolar no Concelho da Praia da Vitória”, que reúne um total 

de 588 (quinhentas e oitenta e oito) assinaturas, tendo como primeira signatária, Maria 

Eugénia da Costa Lamas da Silveira. 

Por despacho da Presidente da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos 

Açores, datado de 21 de janeiro de 2014, a referida petição foi remetida à Comissão de 

Assuntos Sociais, para relato e emissão de parecer – o que veio a acontecer a 26 de 

março de 2014, na delegação da cidade de Ponta Delgada.  

 

 

CAPÍTULO II 

Enquadramento Jurídico 

O direito de petição, previsto no artigo 52º da Constituição da República 

Portuguesa, é exercido nos termos do disposto no artigo 9º do Estatuto Político-

administrativo da Região Autónoma dos Açores, na redação que lhe foi dada pela Lei nº 

2/2009, de 12 de janeiro, nos artigos 189º a 193º do Regimento da Assembleia 

Legislativa e na Lei nº 43/90, de 10 de Agosto. 

Cabe à Comissão permanente especializada com competência na matéria a 

apreciação da petição e elaboração do respetivo relatório, nos termos do disposto nos 

nºs 1 dos artigos 190º e 191º do Regimento, bem como do artigo 73º, nº 4 do Estatuto 

Político-administrativo da Região Autónoma dos Açores. 

Nos termos do disposto na Resolução da Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores nº 30/2012/A, de 21 de Dezembro, as matérias relativas à 

Educação, onde se enquadra a presente petição, são competência da Comissão de 

Assuntos Sociais. 
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CAPÍTULO III 

Apreciação da Petição 

 

a) ADMISSIBILIDADE 

Verificada a conformidade do exercício do direito de petição com os requisitos 

legais (Lei nº 43/90) e regimentais (artigo 189º do Regimento da Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores), a Comissão de Assuntos Sociais, na sua 

reunião de 24 de janeiro de 2014, na Delegação da Assembleia Legislativa, em Ponta 

Delgada, procedeu à apreciação da sua admissibilidade, nos termos do disposto no nº 2 

do artigo 190º do referido regimento e deliberou admiti-la, por unanimidade. 

 

b) OBJETO DA PETIÇÃO 

A presente petição tem como objeto “pedir a intervenção” de Sua Excelência, a 

Presidente da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores “no sentido de 

apreciar e rever a posição do Senhor Secretário Regional da Educação, Ciência e 

Cultura em extinguir o 3º ciclo do Ensino Básico ministrado na Escola Básica Integrada 

da Praia da Vitória e a sua consequente passagem, integral, para a Escola Básica e 

Secundária Vitorino Nemésio”. Os peticionários fundamentam este pedido de 

apreciação pelas condições infraestruturais modernas e adequadas que a Escola Básica 

Integrada da Praia da Vitória possui, nomeadamente laboratórios de Ciências Naturais e 

Ciências Físico-Químicas devidamente equipados para lecionar as disciplinas do 3º 

ciclo do Ensino Básico, salas e equipamentos devidamente dimensionados para acolher 

turmas padrão; pelo corpo docente estável; pelo cumprimento da lei quanto ao número 

de alunos por turma e finalmente, pela garantia de um percurso formativo aos seus 

alunos, desde a Educação Pré-Escolar até ao final do Ensino Básico, que considera uma 

mais-valia no sucesso educativo dos seus alunos.   

 

c) DILIGÊNCIAS EFETUADAS 

Na reunião de 24 de janeiro, a Comissão de Assuntos Sociais decidiu, por 

unanimidade, efetuar as seguintes diligências: 
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- Audição dos peticionários, na pessoa da primeira signatária da presente petição, 

Maria Eugénia da Costa Lamas da Silveira; 

- Audição do Sr. Secretário Regional da Educação, Ciência e Cultura, Dr. Luiz 

Fagundes Duarte; 

- Solicitação de parecer por escrito às Assembleias de Escola, da Escola Básica 

Integrada da Praia da Vitória e da Escola Básica e Secundária Vitorino Nemésio. 

 

1) AUDIÇÃO DA PRIMEIRA SUBSCRITORA, MARIA EUGÉNIA DA COSTA LAMAS DA 

SILVEIRA 

A audição da primeira subscritora teve lugar na delegação da Assembleia 

Legislativa Regional da cidade de Angra do Heroísmo, a 07 de fevereiro de 2014. Esta 

começou por informar que o objetivo da petição é esclarecer vários aspetos 

relativamente à reorganização pretendida com a transição dos alunos da Escola Básica 

Integrada da Praia da Vitória (EBIPV) para a Escola Secundária Vitorino Nemésio 

(ESVN), nomeadamente:  

- Que a EBIPV foi concebida para suportar os 2.º e 3.º ciclos e foi, inclusive, 

submetida a obras de requalificação e melhoramentos, para poder incluir o Ensino Pré-

Escolar e o 1.º ciclo;  

- A EBIPV encontra-se muito direcionada para o ensino do 3.º ciclo com modernos 

laboratórios de Ciências Físico-Químicas, além de dispor de quadros interativos e data-

shows em todas as salas de aula, mostrando-se muito mais avançada que a ESVN;  

- Em termos de salas de aula, a EBIPV dispõe de 55 salas de aula, com os alunos 

distribuídos por turmas de 21 alunos, onde a organização decorre da melhor forma;  

- A EBIPV dispõe de uma oferta pedagógica para o 3.º ciclo muito superior, com 

dois polos e um projeto educativo próprio; 

Para além destes fatores, a primeira subscritora informou que para além da 

petição agora em apreciação, decorreu um abaixo-assinado com o mesmo objeto e que 

contou com 1455 assinaturas, enviado à Direção Regional de Educação.   
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Seguiu-se um período de debate, com as intervenções das deputadas Judite 

Parreira e Catarina Moniz Furtado. 

 

A deputada Judite Parreira dirigiu algumas questões à primeira subscritora, 

designadamente:  

 Quantos professores do 3.º ciclo pertencem ao quadro da EBIPV e quantos 

professores estão a contrato na mesma escola? 

 Se tem conhecimento de existirem professores com horários zero na ESVN? 

 Se tem conhecimento de que os resultados académicos dos alunos que 

frequentaram o 3.º ciclo na ESVN sejam melhores do que os da EBIPV, quando 

ingressam no Ensino Secundário? 

 A primeira subscritora da petição respondeu: 

 Para o 3.º ciclo estão 23 professores no quadro da EBIPV e 10 professores 

contratados, mas têm 7 professores destacados noutras escolas, por afetação, tal 

como têm 8 professores destacados de outras escolas, na EBIPV;  

 Não têm professores com horários zero na EBIPV; a EBIPV tem um professor 

destacado da ESVN; 

 Não tem informação sobre os resultados ao nível de Ensino Secundário, mas que 

os resultados do final do 3.º ciclo na EBIPV tem vindo a melhorar e apresentam 

melhores resultados que os da ESVN. 

A deputada Catarina Moniz Furtado perguntou quantos laboratórios de Biologia 

e Ciências Físico-Químicas a EBIPV tem e quantos perspetivam fiquem inativos de 

forma definitiva; qual o espaço que têm afeto à Educação Especial; e, quanto ao projeto 

educativo e polos referenciados pela primeira subscritora, a deputada diz acreditar que 

esta transição será realizada de forma faseada, de modo a que os alunos que já iniciaram 

o 3.ºciclo na EBIPV o possam terminar na mesma e que esta transição será para os que 

entrem para o 3.ºciclo agora. A deputada pediu que a primeira subscritora esclarecesse 

se, quando fala em melhores resultados, refere-se a classificações internas ou a exames 

nacionais ao nível do 9.º ano? 
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A primeira subscritora respondeu que a EBIPV tem 3 laboratórios de Ciências 

Naturais, 1 laboratório de Química e 1 laboratório de Física. Quanto à Educação 

Especial, a EBIPV dispõe de 6 salas num corredor específico para os alunos 

pertencentes ao UNECA e também de um espaço próprio para o programa 

Oportunidades. Acrescentou que os alunos com necessidades educativas especiais têm 

elevador, andarilhos e outros equipamentos. Em relação ao projeto educativo da EBIPV, 

a primeira subscritora defendeu que haverá um descontinuar desse mesmo projeto, 

elaborado para o ciclo todo e que este não é igual ao da ESVN, o que se vai repercutir 

nos alunos como um retrocesso não só em termos tecnológicos, como educativos. 

Respondendo à pergunta dos resultados finais do 9.º ano, a primeira subscritora 

esclareceu que a informação que dispõe é referente aos exames nacionais ao nível do 9.º 

ano de escolaridade. 

A deputada Catarina Moniz Furtado interveio novamente para perguntar qual a 

interação existente entre os órgãos de gestão dessas escolas, no sentido de se pensar 

num projeto educativo conjunto e fomentar sinergias, cumplicidade e trabalho de equipa 

entre as escolas em questão. 

A primeira subscritora sublinhou que sempre existiu cumplicidade entre as duas 

escolas, estando inseridas numa comunidade bastante alargada, uma escola não invalida 

a outra; quanto ao projeto educativo cada escola tem o seu, o que permite aos pais 

optarem por terem os filhos concentrados num mesmo espaço (independentemente do 

projeto educativo) ou escolher a escola de acordo com o projeto educativo, não tendo 

conhecimento de alguma vez ter havido intenção de o fazer conjuntamente. 

Por fim, a deputada Judite Parreira questionou se existe algum constrangimento 

por parte dos professores do 3.º ciclo da EBIPV em transitarem para a ESVN e porquê, 

ao que a primeira subscritora respondeu que, do que tem conhecimento não existe 

qualquer constrangimento nessa transição. O corpo docente irá para onde for necessário 

ir; a problemática desta questão não diz respeito aos professores, mas aos alunos. A 

EBIPV tem mais condições instrumentais que a ESVN, o que vai resultar num 

retrocesso para os alunos ao serem transitados de uma escola para a outra. 
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2) AUDIÇÃO DO SR. SECRETÁRIO REGIONAL DA EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

CULTURA, DR. LUIZ FAGUNDES DUARTE 

 

A audição do Sr. Secretário Regional da Educação, Ciência e Cultura (SRECC) 

teve lugar na delegação da Assembleia Legislativa Regional da cidade de Angra do 

Heroísmo, a 07 de fevereiro de 2014. Este, começou por explicar, a título prévio, que o 

Sistema Educativo deve ser pensado como um todo e não ser particularizado. O SRECC 

explicou que a razão desta medida vem ao encontro do que se verifica nas restantes 

ilhas onde existem Escolas Básicas Integradas e também Secundárias, partindo do 

princípio que a própria tipologia das escolas e características do corpo docente assim o 

justificam. Neste caso em particular, a Escola Básica Integrada da Praia da Vitória 

(EBIPV) tem professores dos 2º e 3º ciclos e a Escola Secundária Vitorino Nemésio 

(ESVN) tem professores do ensino secundário com habilitação de 3º ciclo, mas em 

número insuficiente; portanto, não faz sentido do ponto de vista pedagógico e de 

recursos humanos que proceda à contratação de novos professores quando os têm na 

EBIPV. Salienta ainda que, as Escolas Básicas Integradas estão preparadas para lecionar 

os 1º e 2º ciclos e que as Escolas Secundárias estão preparadas para lecionar o 3º ciclo e 

Ensino Secundário. Referindo-se à petição, o SRECC explica que os motivos indicados 

na mesma não estão em questão; a ESVN tem a tipologia de todas as escolas do 3.º ciclo 

do Ensino Básico e Secundário, com todas as condições ao nível de equipamentos 

necessários e em termos de quadro docente; os professores que fazem parte do quadro 

da EBIPV poderão transitar igualmente para a ESVN pois pertencem ao mesmo grupo 

de recrutamento. Esclareceu ainda que, os alunos do 3.º ciclo da EBIPV são os únicos 

em toda a Região a frequentarem uma escola com tipologia de EBI, e o sistema 

educativo da Região não deve ser gerido por interesses parcelares, mas encarado na 

perspetiva do próprio sistema educativo. Se assim fosse, seria então necessário rever a 

situação dos alunos do 3.º ciclo dos concelhos da Lagoa, Ponta Delgada e Ribeira 

Grande. 
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Seguiu-se um período de pedidos de esclarecimento, com as intervenções dos 

deputados Aníbal Pires, Judite Parreira, Ana Espínola e Catarina Moniz Furtado. 

 

O deputado Aníbal Pires disse que, após ouvir as considerações do SRECC, lhe 

suscita a dúvida se este concordará com um sistema educativo em que haja 2 ciclos no 

Ensino Básico e 2 ciclos no Ensino Secundário. 

 

A deputada Judite Parreira questionou o SRECC sobre quais os motivos que o 

levaram a fazer esta alteração, uma vez que o mesmo já aludiu questões de ordem 

pedagógica e de gestão do Sistema Educativo, mas a deputada relembrou que a Escola 

Tomás de Borba, em São Carlos, tem o mesmo tipo de oferta educativa, para não 

mencionar que além desta existem outras escolas como a Escola Ferreira Drumond e a 

Escola dos Biscoitos, que lecionam também o 3.º ciclo; levantou também a dúvida se 

havendo professores que se encontrem em horários zero na EBIPV poderão ser 

deslocados para outra escola, questionando qual o seu número; questionou ainda se, esta 

transição terá ou não como consequência a redução de professores nestas escolas e se 

irão ou não aumentar as turmas para além do valor padrão, referindo que a ESVN não 

consegue suportar turmas com maior número de alunos devido à dimensão das salas de 

aula e que em contrapartida, a EBIPV tem salas de Ciências Físico-Química recentes, 

questionando também qual a finalidade que o SRECC pretende dar às mesmas; por 

outro lado a deputada perguntou ainda, quanto o SRECC estima poupar com esta 

transição, e por último levantou a questão relativa aos funcionários afetos ao 3.º ciclo da 

EBIPV, se estes também transitarão para a ESVN. 

O SRECC, em resposta ao deputado Aníbal Pires, esclareceu que não tem nada 

contra o atual Sistema Educativo, e que este assunto agora em discussão é um dos 

pontos que deve ser ajustado a esse sistema. O facto de aproximar o 3.º ciclo ao Ensino 

Secundário prende-se com questões de ordem pedagógica, pelo entendimento que existe 

em relação ao nível cognitivo, etário e disciplinar se aproximar mais do Ensino 

Secundário. O facto dos professores habilitados a lecionar o 2.º ciclo não poderem 
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concorrer para lecionar o 3.º ciclo é esclarecedor quanto aos critérios pedagógicos 

existentes. 

Em relação às questões colocadas pela deputada Judite Parreira, o SRECC 

reforçou a ideia de que o Sistema Educativo deve ser gerido como um todo, sem 

estabelecer qualquer distinção; permanecer na EBIPV apenas porque os laboratórios são 

bons não é motivo suficiente; o facto de se afirmar que a escola foi apetrechada com 

esses laboratórios, deve-se exclusivamente às opções da altura em que foram 

construídos, existindo sempre a possibilidade de lhes destinar outras funções. Explicou 

ainda que a fundamentação desta decisão não é económica, e que em relação aos 

professores estes poderão acompanhar os alunos, por deslocação entre quadros. As 

turmas manterão o número considerado valor padrão e os professores serão contratados 

de acordo com as necessidades para essas turmas. Quanto à Escola Básica e Secundária 

Tomás de Borba, o SRECC ressalvou que esta também tem ensino pré-escolar e ainda, 

componente de ensino artístico, não esquecendo que está inserida num meio com o 

dobro da população. 

A deputada Ana Espínola considerou que este episódio traz à tona a questão do 

encerramento de escolas e questionou o SRECC quais as que este considera necessárias 

encerrar, ao que este respondeu que, neste momento esse assunto não está na ordem do 

dia, mas que se encontra disponível para discutir essa problemática de escolas com 

poucos alunos ou ainda por estarem integradas em meios socioeconómicos 

desfavorecidos, onde se torna importante ponderar o que será mais benéfico para essas 

crianças – permanecerem nesse ambiente sócio escolar ou, em alternativa, deslocá-las 

com transporte e alimentação e integrá-las num contexto social diferente. Nesta 

sequência relembrou que, a EBIPV foi construída no pressuposto que outras escolas 

iriam encerrar e os alunos seriam integrados nesta, logo, numa ótica de que não ficaria 

com salas desocupadas. Mas, independentemente disso, mais importante é não perpetuar 

a permanência indevida de alunos numa escola onde não devem pertencer. 

 A deputada Judite Parreira insistiu que o SRECC ao afirmar que não haverá 

redução de professores este ano, nada garante que no próximo isso não seja uma 

realidade e, considerou ser importante saber a razão da EBIPV ter recebido pedidos de 
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afetação por parte de alguns professores da ESVN. Defendeu também que esta decisão 

implicará encargos financeiros numa escola, como a ESVN, que conta com 22 anos, 

com algumas infiltrações e opta por encerrar um bloco da EBIPV que tem apenas 10 

anos de construção. Para além disto, a deputada ainda referiu que a EBIPV por ser uma 

escola mais pequena dispunha de melhores horários, permitindo aos alunos frequentar 

outras atividades, como por exemplo o Conservatório. Desta forma, irão para uma 

escola maior, com horários mais difíceis, implicando desistir de frequentar essas 

atividades. Por último, e independentemente dos pareceres das Assembleias de Escola, 

questionou o SRECC se este considera ou não a hipótese de retroceder nesta decisão. 

 A deputada Catarina Moniz Furtado interveio para demonstrar uma outra visão 

acerca da presente discussão, considerando muito positivo que seja motivo de discussão 

o facto de existir escolas em excesso e infraestruturas com qualificações a mais, em 

contraste com tempos em que as reivindicações eram a construção e requalificação do 

parque escolar. Considerou importante reter as considerações do SRECC quando este 

referiu que o encerramento de escolas será em função dos benefícios para o aluno, 

salientando que o convívio entre alunos do 3.º ciclo e jovens adultos do Secundário será 

com certeza privilegiado. E acrescentou também que, considera prematuro opinar sobre 

o número de escolas a encerrar, uma vez que tal facto dependerá do número de alunos 

inscritos nas escolas, e deu como exemplo o facto de ter existido dois níveis de ensino 

na mesma sala de aula, apenas para manter a escola aberta na respetiva freguesia. 

Manifestou a sua opinião desfavorável em relação a situações deste género.  

 O deputado Aníbal Pires sublinhou que a discussão não se centra no facto de 

existirem instalações escolares em excesso; a realidade passa por uma redução da 

população, designadamente a população escolar como também, por outro lado, a 

questão também poderá ser abordada por grandes erros do parque escolar, para 

satisfação de interesses, erros de ordenamento do território e erros de ensino, que 

levaram ao encerramento de escolas nas zonas rurais. Refutou também a ideia de haver 

vantagens no desenraizamento precoce das crianças dos seus locais de residência, 

apenas para as integrar noutras escolas.  
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 O SRECC esclareceu a deputada Judite Parreira que, , entende que o Sistema 

Educativo Regional não se pode compadecer com interesses de ordem pessoal ou 

partidária; e, que neste aspeto temos em análise escolas com tipologias diferentes: uma 

direcionada para lecionar o 1.º e 2.º ciclos e a outra direcionada para lecionar o 3.º ciclo 

e Ensino Secundário. Quanto às atividades extra escolares, o SRECC fez a observação 

que as escolas em questão distam entre si 200 metros, não sendo por isso impeditivo 

para as crianças continuarem a frequentar as atividades extra escolares habituais. 

Por último, o SRECC reforçou as suas afirmações quanto a não haver redução de 

professores, não haver aumento do número de alunos por turma, e que serão criadas 

todas as condições para que, nos próximos três anos todos os professores estejam 

integrados nas escolas a que correspondem as suas qualificações; não se trata de razões 

economicistas, mas sim de uma melhor gestão de recursos; esta medida reflete uma 

necessidade do sistema educativo regional, nomeadamente de equiparação em relação a 

escolas com a mesma tipologia em outras ilhas. 

 

Pareceres rececionados, que fazem parte integrante do presente relatório: 

- Assembleia de Escola, da Escola Básica Integrada da Praia da Vitória;  

- Assembleia de Escola, da Escola Secundária Vitorino Nemésio, e ainda o parecer, 

enviado por iniciativa própria do: 

- Conselho Executivo da Escola Secundária Vitorino Nemésio. 

 

CAPÍTULO IV 

Parecer 

Considerando as pretensões dos peticionários, bem como o teor das audições 

efetuadas, a Comissão deliberou, por unanimidade, emitir o seguinte parecer: 

  

1) Considerando que a presente petição foi subscrita por 588 cidadãos, 

deverá a mesma ser apreciada em Plenário da Assembleia Legislativa, nos 

termos e para os efeitos do disposto na alínea a) do nº 1 do artigo 192º do 

respetivo Regimento; 
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2) Considerando que tem sido regra no sistema educativo regional que em 

todos os concelhos onde haja, concomitantemente, uma Unidade Orgânica de 

tipologia Escola Básica Integrada e uma Unidade Orgânica Escola Secundária, 

se juntar, progressiva e faseadamente, o 3º ciclo do ensino básico com o ensino 

secundário. A exceção são as Unidades Orgânicas que ministram desde o pré-

escolar até ao final do secundário incluindo o ensino artístico, tendo em conta as 

características físicas infraestruturais e de equipamentos que tais unidades 

requerem. 

3) Considerando ainda, que este princípio subjaz ainda aos normativos que 

regem, a nível nacional, o processo de seleção e recrutamento do pessoal 

docente da educação pré-escolar e dos ensinos básico e secundário, em que 

os grupos de recrutamento se encontram segmentados em 2º ciclo por um lado e 

3º ciclo e secundário por outro.  

Assim, os docentes que lecionam o 3º ciclo do ensino básico estão 

simultaneamente habilitados profissionalmente para o 3º ciclo e ensino secundário, pelo 

que podem ser rentabilizados lecionando quer o 3º ciclo do ensino básico quer o ensino 

secundário. 

Existe na EBI da Praia da Vitória os docentes do 3º ciclo do ensino básico e 

ensino secundário dos quadros, cujos lugares serão extintos à medida que vagarem. Os 

docentes transitarão, progressivamente, ao longo dos próximos três anos letivos, da 

EBIPV para a ESVN, juntamente com os alunos. 

4)            Do presente relatório deve ser dado conhecimento à primeira subscritora, 

bem como ao Departamento Governamental com responsabilidade e 

competência na matéria em apreço. 

 

 

A Representação Parlamentar do PCP, embora sem direito a voto na Comissão 

Permanente de Assuntos Sociais, declarou manifestar-se favoravelmente quanto ao 

parecer emitido pela Comissão. 
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A Relatora 

 
(Arlinda Nunes) 

 

 

O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 

 

 

        O Presidente 

 
 (Domingos Cunha) 






































